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DECRETO Nº 170/2023 

 

 
SÚMULA: Decreta recesso nas repartições 
públicas municipais na data de 03/11/2023, face 
ao Feriado Nacional do dia de Finados 
02/11/2023. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município  

 

DECRETA:  

 

Art.1º. Fica declarado RECESSO nas repartições públicas 

municipais, na data de 03 de novembro de 2023, considerando o Feriado Nacional 

do dia de Finados dia 02 de novembro de 2023. 

Parágrafo único. Às repartições públicas municipais que prestam 

atividades essenciais e de interesse público não se aplica o disposto no caput deste 

artigo, ficando assegurado o atendimento dos ofícios públicos, considerados de 

natureza essencial, executado por servidores em missão de urgência, emergência 

ou necessidades indispensáveis ao funcionamento, como os serviços de 

saúde e limpeza pública. 

Art. 2º. Fica a critério de cada Secretaria Municipal, estabelecer 

escalas de plantões durante o período de recesso, visando atender as 

necessidades indispensáveis ao seu funcionamento.  

Art. 3º. O expediente funcional retornará no dia 06 de novembro de 

2023 em seu horário normal. 

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, aos 30 dias do mês 

de outubro de 2023 (30/10/2023). 

 

Cruzmaltina, 30 de outubro de 2023 

 

 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

Exercício:  2023 

 
Pág. 1/1 

Estado do Paraná                CNPJ 01.615.393/0001-00 

Decreto nº 171/2023 de 30/10/2023 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 42.800,00 (quarenta e dois mil oitocentos 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de CRUZMALTINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 749/2022 de 22/11/2022. 
 

Decreta

Suplementação 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E  VIAÇÃO 
08.002 DIVISÃO DE VIAÇÃO 
08.002.26.782.0007.2.019. Manutenção da Frota Municipal 

 42.800,00  173 - 3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONSUMO 

Total Suplementação:  42.800,00

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 
14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS 
14.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
14.002.15.452.0007.2.014. Gestão da Secretaria de Serviços de Ruas e Avenidas 

 42.800,00  492 - 3.3.90.39.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

Total Redução:  42.800,00

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Natal Casavechia
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA, em 30 de outubro de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 

 

 
 

I - TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 182/2022, PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA, REFERÊNCIA A 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 07/2022, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE 
CRUZMALTINA E A EMPRESA MGN 
CONSTRUTORA LTDA 

 
 

O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público, 
situado na Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 40, Centro, Estado do Paraná, neste 
ato, representado pelo Prefeito Municipal, NATAL CASAVECHIA, portador da Cédula 
de Identidade, RG sob o nº 3.791.838-5/SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
519.796.129-72, brasileiro, casado, residente e domiciliado, na Avenida Padre Gualter 
Farias Negrão, 407, centro, na cidade de Cruzmaltina–PR a seguir denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa MGN CONSTRUTORA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com endereço à Rua Maria Olimpia nº 474 , inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 40.348.653/0001-80, neste ato representada por seu representante 
legal, senhor (a) Marco Antonio de Souza, Brasileiro, Solteiro, portador da Cédula de 
Identidade, R.G. nº 12.314.936-0, inscrito no CPF/MF, sob nº 078.057.579-25, 
residente e domiciliado à rua Geraldo Walter Bronzel nº 230, cidade de Campo Mourão 
Pr, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este I TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 182/2022 PARA EXECUÇÃO DE OBRA, 
REFERÊNCIA A TOMADA DE PREÇOS Nº. 07/2022, nos termos que seguem: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES  
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo de 
vigência e prazo de execução do contrato administrativo nº 182/2022, através da 
seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO nº. 182/2022, por mais 06 (seis) meses, tendo 
como novo vencimento a data de 13 de junho de 2024.” 
 
 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO nº. 182/2022, por mais 04 (quatro) meses, 
tendo como novo vencimento a data de 01 de março de 2024.” 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

I - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta 
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da dotação específica, a saber: 

Cód. 

Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

605 08.003.04.122.0007 1070 Construção da Camara Municipal 1000 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do CONTRATO ADMINISTRATIVO originário não explicitamente 
modificados neste I - TERMO ADITIVO. 

 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 

03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, 

aos Vinte sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três (17/07/2023).  
 

 
_________________________ 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 

 
 

_____________________________ 
MGN CONSTRUTORA LTDA  

Marco Antonio de Souza  
Representante Legal 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
______________________________________ 
1. nome 
CPF:  
 
 
_____________________________________ 
2. nome 
CPF: 
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